
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTÃO 
Av. Júlio de Mailhos, 1613, Bairro Centro 

Pontão/RS, CEP: 99.190-000 
Fone: (54)3308 1900 e-mail: licitacoes@pontao.rs.gov.br 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2025  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025 
CONTRATO Nº 108 

 
 
O MUNICÍPIO DE PONTÃO/RS, pessoa Jurídica de direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob 
nº 92.451.152/0001-29, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Luís Fernando Pereira da 
Silva, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa 3E ENGENHARIA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 54.432.769/0001-08, com sede na Avenida 
Expedicionário, nº 961, Sala 201, Centro, Sarandi/RS, CEP 99560-000, neste ato representada pelo 
sócio administrador Sr. EDUARDO CARDOSO PEREIRA DE MARCO, inscrito no CPF nº 
0**.***.***-66, doravante denominada de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica  Nº. 001/2025, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAL 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada na execução de obras e 
serviços de engenharia civil, em regime de empreitada por preço global, para a implantação do sistema 
de iluminação do campo de futebol localizado no centro do Município de Pontão/RS, contemplando o 
fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessários, conforme especificações 
constantes no Edital SEL nº 03/2024 – Programa "Avançar + Ilumina Esporte", em atendimento ao 
convênio 5346/2024 oriundo do Processo Administrativo/PROA nº 24/2900-0000705-5, firmado entre o 
Município de Pontão/RS e a Secretaria de Esporte e Lazer do Estado do Rio Grande do Sul 
1.2 Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos.  
1.3. A presente contratação é por empreitada global, com o fornecimento dos materiais e da mão de obra 
necessários ao fiel cumprimento do contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
2.1 O presente contrato tem o preço global de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), conforme 
detalhado na planilha de orçamento anexa a proposta e conforme tabela abaixo: 
 
ITEM DESCRIÇÃO REF. QNT. VALOR TOTAL  

1 

Contratação de empresa especializada 
na execução de obras e serviços de 
engenharia civil para a implantação 
do sistema de iluminação do campo 
de futebol localizado no centro do 

Município de Pontão/RS 

SRV 01 R$ 140.000,00 

 
2.1 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
dos serviços.  
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2.2 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após apresentação dos 
boletins de medição compatíveis com as etapas executadas, acompanhados das respectivas Notas Fiscais 
detalhando o serviço prestado, com o devido recebimento e a aprovação do fiscal do contrato, de acordo 
com o empenho, termo de referência e seus anexos, por meio de depósito bancário ou transferência 
bancária.  
 
2.3 É requisito prévio para pagamento das faturas o envio, ao CONTRATANTE, os seguintes 
documentos: 
 
a) Antes do primeiro pagamento, informar e manter atualizado, junto (Secretaria da Fazenda), o 
banco, o nº da agência e o nº da conta na qual será realizado o depósito correspondente. A referida conta 
deverá estar em nome da pessoa jurídica, ou seja, da empresa licitante vencedora. 
 
b) Fornecer cópia dos comprovantes mensais de recolhimento do INSS da matrícula da obra 
quando necessário, recolhimento da guia mensal do FGTS da empresa, da GEFIP mensal e, do “diário 
de obras”, desde o início das obras. Apresentar a Certidão de Regularidade, da Secretaria da Receita 
Federal, e Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, da Procuradoria da Fazenda Nacional ou a 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União emitida 
pela Receita Federal do Brasil; Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Estadual do domicílio 
da sede da licitante; Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio da sede 
da licitante; Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço; Certidão Negativa de Debito Trabalhista em cumprimento a Lei nº 12.440/2011, emitida pelo 
Tribunal Superior do Trabalho (http://www.tst.jus.br/certidão). 
 
c) Fornecer a folha de pagamento e o rol assinado pelos funcionários, ou recibos de pagamento 
com as assinaturas dos mesmos, contendo a nominata da totalidade dos funcionários da empresa 
alocadas para execução da obra contratada. 
 
d) Encaminhar o boletim de medição devidamente assinado por técnico da empresa contratada, 
responsável pela obra. 
 
e) Encaminhar o boletim de vistoria da obra, devidamente assinado pelo Fiscal do Município. 
 
2.5 Os pagamentos somente serão efetuados mediante a retenção, se cabíveis, do INSS, conforme 
Instrução Normativa nº 100/2003, e do ISS, conforme Decreto Municipal. 
 
2.4 O Município procederá à retenção na fonte do Imposto sobre Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza – IR quanto aos pagamentos efetuados à CONTRATADA, sempre que cabível, nos termos da 
Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012. 
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2.5 O CONTRATANTE antes do pagamento da última parcela fará a retenção de 10% (dez por 
cento) do valor da obra, até que a documentação abaixo relacionada seja fornecida ao Setor de 
Contabilidade: 
 
a) apresentação da Certidão Negativa de Débito da CNO aberta para execução da obra quando esta 
for exigível. 
 
b) apresentar a Certidão de Regularidade, da Secretaria da Receita Federal, e Certidão Quanto à 
Dívida Ativa da União, da Procuradoria da Fazenda Nacional ou a Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União emitida pela Receita federal do Brasil; 
Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Estadual do domicílio da sede da licitante; Certidão 
Negativa de débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio da sede da licitante; Certificado de 
Regularidade do FGTS (CRF) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; Certidão Negativa de 
Debito Trabalhista em cumprimento a Lei nº 12.440/2011, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho 
(http://www.tst.jus.br/certidão) e Declaração de aceite do responsável pela fiscalização do contrato. 
 
c) documentação referente aos comprovantes de recolhimento mensal do INSS da matrícula da 
obra, do recolhimento da guia mensal do FGTS da empresa, e da GEFIP mensal. 
 
d) Apresentação do Termo de Recebimento Definitivo da Obra, devidamente assinado pelo Fiscal 
do Município. 
 
E ainda, para fins de pagamento a empresa deverá seguir as seguintes orientações: 
 
a) Ficam obrigadas, as pessoas jurídicas, a informar, com base na Instrução Normativa RFB n° 
1.234/2012, o enquadramento legal e o percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço a 
que se sujeitam à retenção do IR, sobre o valor total do documento fiscal, o referido embasamento e 
percentual deverá constar no corpo da nota fiscal. 
 
b) As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa 
condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, 
sujeitam-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual 
total correspondente à natureza do bem ou serviço. 
 
2.6 Poderá o Município de Pontão/RS compensar multas aplicadas com valores contratados e ainda 
não pagos. 
 
2.7 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendentes de liquidação 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
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2.8 A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento desses encargos e não poderá 
onerar o objeto do contrato. 
 
2.9  Em caso de reclamatória trabalhista contra a CONTRATADA em que o Município seja(m) 
incluído(s) no polo passivo da demanda, independente da garantia ofertada, será retido, até o final da 
lide, valores suficientes para garantir eventual indenização. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO  
3.1 A partir da data da Ordem de Serviço, expedida pela secretaria competente (por meio do Prefeito 
Municipal e do fiscal do contrato), a CONTRATADA deverá iniciar a prestação dos serviços, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias consecutivos. 
 
3.2 O prazo de vigência e conclusão do objeto do contrato será de 04 (quatro) meses. 
 
3.2.1 O prazo de vigência será prorrogado quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, conforme previsão do art. 111 da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
3.2.1 A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente 
adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade 
competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo. 
 
3.3 A CONTRATADA poderá solicitar reequilíbrio econômico-financeiro de item(ns) da planilha de 
orçamento apresentada junto à proposta de preço, a qualquer momento, desde que devidamente 
comprovado. O Município fará análise da solicitação de reequilíbrio, que poderá implicar a revisão dos 
preços para mais ou para menos, conforme o caso. 
 
3.4 Em caso de alteração de quantitativo, reajuste ou reequilíbrio aplicar-se-á o que for disposto no 
contrato mediante aditamento. 
 
3.5 Quaisquer supressões ou acréscimos de serviços que porventura ocorram serão calculados pelos 
custos unitários da proposta inicial e mediante aditamento ao contrato. 
 
3.6 O valor do contrato será reajustado pela variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial (IPCA-E) ou outro que vier a substituí-lo. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
4.1 As despesas referentes aos serviços objeto do presente contrato serão empenhadas nas seguintes 
dotações orçamentárias: 
 
0607 27 812 0180 1195 - ILUMINAÇÃO ESTÁDIO MUNICIPAL 
449051000000000 1500 O - 54421.3 OBRAS E INSTALAÇÕES   
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449051000000000 1701 O - 54442.6 OBRAS E INSTALAÇÕES   
33309300000000 1701 O - 54458.2 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
5.1 Receber, fiscalizar, orientar, contestar, dirimir dúvidas emergentes da execução do objeto contratado. 
 
5.2 Receber o objeto e lavrar termo de recebimento provisório. Se o objeto contratado não estiver de 
acordo com as especificações do CONTRATANTE, rejeitá-lo, no todo ou em parte. Do contrário, após a 
análise de compatibilidade entre o contratado e o efetivamente entregue, será lavrado o termo de 
recebimento definitivo. 
 
5.3 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
 
5.4 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência. 
 
5.5 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
5.6 Exigir o exato cumprimento do objeto e das cláusulas contratuais; 
 
5.7 Atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo término da prestação de serviço do objeto deste contrato; 
 
5.8 Aplicar à CONTRATADA penalidades, quando for o caso; 
 
5.9 Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do contrato; 
 
5.9.1 Fiscalizar a execução do contrato por intermédio de servidor ou de equipe de servidores, 
designado(s) mediante portaria específica. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus Anexos e 
sua proposta, assumindo seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
 
a) Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão de obra empregada nos serviços, pelos 
encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários respectivos, e, por tudo mais que, como empregadora, 
deva satisfazer; 
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b) Arcar com os encargos previdenciários, fiscais (ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, tributários, 
itens, embalagens, tarifas, fretes, seguros, descarga, transporte, material, responsabilidade civil e outros 
resultantes do contrato, bem como os riscos atinentes à atividade, inclusive quaisquer despesas que 
venham a incidir sobre os itens, objeto desta contratação; 
 
c) Entende-se por encargos os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais e parafiscais, os 
instituídos por leis sociais, emolumentos, fornecimento de mão de obra especializada, administração, 
lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material e de pessoal, estada, hospedagem, 
alimentação e qualquer despesa, acessória e/ou necessária. 
 
d) Indenizar terceiros e ao CONTRATANTE os possíveis prejuízos ou danos, decorrentes de dolo ou 
culpa, durante a contratação, em conformidade com o artigo 120 da Lei n.º 14.133/21; 
 
e) Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial; 
 
f) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação; 
 
g) Manter atualizados, junto ao Município, os dados cadastrais, com endereço completo, telefone e 
endereço de correio eletrônico (e-mail), dentre outras informações indispensáveis à comunicação entre a 
CONTRATADA e o CONTRATANTE, de modo a viabilizar as convocações, intimações e notificações 
quando se fizerem necessárias; 
 
h) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
no quantitativo do objeto deste contrato, até o limite legal; 
 
i) Executar o objeto com boa qualidade, no preço, prazo e forma estipulados na proposta, no edital e 
seus anexos; 
 
j) Disponibilizar os equipamentos exigidos, ferramentas, materiais, pessoal devidamente habilitado e o 
que mais se fizer necessário para a execução do objeto; 
 
k) Respeitar e exigir que o seu pessoal observe e respeite as normas sobre segurança, higiene e medicina 
do trabalho e sua regulamentação, devendo fornecer aos seus empregados, quando necessário, os EPI´s 
de segurança; 
 
l) Arcar com os custos de combustível e manutenção dos equipamentos que porventura necessite 
utilizar; 
 
m) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor 
do contrato, nos termos do parágrafo único do artigo 48 da Lei nº 14.133/ de 2021 
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n) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE, garantindo-lhe o acesso, 
a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do objeto; 
 
o) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei. 
 
p) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior; 
 
q) Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal que se verifique na execução do objeto; 
 
r) Atuar no presente contrato em conformidade com a Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais); 
 
s) Providenciar, antes do início da execução do contrato, o visto do CREA/RS na Certidão de Registro 
de Pessoa Jurídica, caso a CONTRATADA tenha certidão expedida   por conselhos de outras regiões 
cuja circunscrição não seja do Estado do Rio Grande do Sul; 
 
t) Fazer Anotações de Responsabilidade Técnica (ART/CREA/RS) ou Registro de Responsabilidade 
Técnica (RRT/CAU) referente à execução dos serviços contratados, quando necessário; 
 
u) Executar, às suas expensas, e assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 
instalações, apresentam condições adequadas ao cumprimento das normas de segurança e saúde no 
trabalho; 
 
v) Respeitar a legislação vigente, bem como as Normas Técnicas de Segurança (NB); 
 
x) Manter o local de execução da obra permanentemente sinalizado, se necessário, conforme CTB 
(Código de Trânsito Brasileiro), seus anexos e resoluções, visando a segurança de veículos e pedestres 
em trânsito, sempre que necessário; 
 
w) Realizar a limpeza do local onde estiver efetuando os serviços, com a devida remoção de entulhos e 
materiais remanescentes; 
 
y) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato; 
 
z) Indicar, no ato da assinatura do contrato, 01 (um) preposto devidamente habilitado, com poderes para 
representá-la junto ao CONTRATANTE, em tudo o que se     relacionar com o objeto do contrato. 
Deverá, ainda, informar o(s) número(s) de telefone, o endereço de correio eletrônico (e-mail) ou 
qualquer outro meio de comunicação que permita a agilidade no contato para o atendimento; 
 
aa) Observar as diretrizes, os critérios e os procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na legislação vigente; 
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bb) Apresentar comprovante de renovação da garantia de execução do contrato, no prazo de até 15 
(quinze) dias consecutivos, contados da data da assinatura do aditivo, em caso de prorrogação 
contratual; 
 
cc) Manter, durante a execução do contrato, o profissional responsável técnico (engenheiro civil) 
apresentado para atendimento do edital. A CONTRATADA somente poderá substituir esse profissional 
em caso de força   maior e mediante prévia concordância do CONTRATANTE, apresentando, para tal 
fim, a indicação do novo profissional, que deverá possuir igual ou superior qualificação com relação ao 
anterior. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
7.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato, 
nas seguintes condições: 
 
7.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
 
7.3 A contratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
 
7.4 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela, ou os dirigentes desta, mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
8.1 O presente contrato conta com garantia de execução, nos moldes do artigo 96 da Lei Federal n° 
14.133/2021, de acordo com o descrito. 
  
8.2 No ato da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar garantia correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor do contrato, através de uma das modalidades previstas em lei, optando por uma das 
seguintes modalidades de garantia: 
 
I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
II - Seguro-garantia; 
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 
pelo Banco Central do Brasil. 
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8.3 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 
execução ou o adimplemento pela Administração. 
 
8.4 A garantia mencionada servirá para o fiel cumprimento do contrato, respondendo inclusive pelas 
multas eventualmente aplicadas. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer 
obrigação, a CONTRATADA deverá proceder a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias consecutivos, contados da data em que for notificado. 

 
CLÁUSULA NONA- DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
9.1 O objeto do contrato será recebido: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, assinado pelas partes em 
15(quinze) dias; 
b) definitivamente, pela fiscalização de obras, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, 
após o decurso do prazo de observação ou vistoria de 90 (noventa) dias, que comprove a adequação do 
objeto aos termos contratuais, com apresentação da Certidão Negativa de Débito do INSS-MPS, relativa 
a obra em questão. 
c) O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 
contrato. 
d) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
e) Em se tratando de projeto de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá projetista 
ou o consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto. 
f) Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo 
prazo mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos 
materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou 
da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado 
ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
10.1 A gestão e fiscalização exercerão controle com relação à qualidade dos serviços executados, 
através da Secretária de Planejamento Gabriela Vieira. 
 
10.2 O gestor do contrato possui atribuições e funções de administrar todo o contrato, desde sua 
concepção até a finalização, nos termos do Decreto Municipal nº. 1899/2025. 
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10.3 O fiscal do contrato designado, pela autoridade do órgão ou entidade, mediante expedição de 
portaria, para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº. 
1899/2025. 
 
10.4 Quando não houver nomeação específica, mediante expedição de portaria, o gestor do    contrato 
será o secretário da secretaria requisitante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES: 
11.1 Comete infração administrativa o contratado que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

I dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III dar causa à inexecução total do contrato; 
IV deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
IX fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
XII praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
11.2 O Contratante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

I) Advertência pela inobservância do inciso I, do subitem 11.1, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 

II)Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, em inobservância ao item 11.1; 

III) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos II, III, 
IV, V, VI E VII, do subitem 11.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

IV)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos II ao XII, do subitem 11.1, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
I) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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II) as peculiaridades do caso concreto; 
III) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
 
11.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
11.5 A aplicação das sanções previstas neste Edital, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 
 
11.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
11.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
 
11.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
11.9  O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
 
11.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
11.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão aqui previstas e nos anexos a 
este Aviso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.1 O presente contrato rege-se pelas disposições instituídas pela Lei Federal n.º 14133/2021, e o 
disposto no Edital de Concorrência Eletrônica nº 001/2025 e Processo Licitatório n° 072/2025.  
12.2 As comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com o acompanhamento e controle do 
presente contrato, serão feitas sempre por escrito. 
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12.3 A extinção do presente contrato observará o disposto nos artigos 137, 138 e 139 da Lei 
14.133/2021, sem prejuízo de eventual penalidade aplicável, assegurado o contraditório e ampla defesa. 
12.4 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133/2021, no Decreto Executivo Municipal n.º 1899/2025 e pelas demais normas aplicáveis ao 
objeto e, subsidiariamente, pelas normas e princípio gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO  
13.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Passo Fundo/RS, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
As partes, por estarem justas e convencionadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
Pontão, 16 de junho de 2025. 

Pontão, 18 de Junho de 2025. 
 
 
 

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 

3E ENGENHARIA LTDA 
CNPJ nº 54.432.769/0001-08 

CONTRATADO 
 
 
 

GABRIELA VIEIRA 
Gestora e Fiscal Do Contrato 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
1-  

 Elair Fridalina Vian  
 5**.***.***-30 
 

2-   
Paulo Cesar Copini 
9**.***.***-53 
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